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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 057, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 13.600,00. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade ao disposto no art. 7º, I, “a” da Lei Municipal nº 

2.440/2023: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1° Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), na 

seguinte dotação orçamentária: 
AÇÕES FINALÍSTICAS 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 382 R$ 5.800,00 

SUBTOTAL R$ 5.800,00 
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 230 R$ 7.800,00 

SUBTOTAL R$ 7.800,00 
  

TOTAL R$ 13.600,00 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o art. 1º, a 
redução, em igual importância, das seguintes dotações orçamentárias. 

AÇÕES FINALÍSTICAS 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6631 R$ 5.800,00 

SUBTOTAL R$ 5.800,00 
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.1.90.11.00 VENC. E VANT. FIXAS - P. CIVIL 229 R$ 7.800,00 

SUBTOTAL R$ 7.800,00 
  

TOTAL R$ 13.600,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 22 de maio de 2023. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRASE. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº:  68/2023 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: OFICINA DIESEL ELITE LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços de mão de obra, bem como fornecimento 

de material para manutenção do veículo FIAT/STRADA 

ADVENTURE, placa ITM2084. 
Solicitante: CODESA. 

Valor: R$36.080,00. 
Data da assinatura: 18/05/2023. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 63/2023. 
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PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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